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PROCESSO LEGISLATIVO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2017 

 

EMENTA: “Dispõe sobre a organização da estrutura administrativa do 

Município de Major Vieira e dá outras providências” 

EMENDA Nº   009 (modificativa) 

Autoria dos Vereadores:  Vilma Muller Kiem, Antônio Gonçalves de Almeida 

e Osni Novack 

 

Altera a redação do caput art. 26. 

  

Descrição. 

Art. 26. O cargo de provimento em comissão é aquele cujo provimento dá-

se independentemente de aprovação em concurso público, destinado 

somente às atribuições de direção, chefia e assessoramento, 

caracterizando-se pela transitoriedade da investidura, podendo ser 

preenchido por pessoa que não seja servidor de carreira, observado o 

percentual mínimo de 50%(cinquenta por cento) de servidores efetivos;   

  

 

AUTORIA 

Vilma Muller Kiem 

Antônio Gonçalves de  

Almeida e Osni Novack 

ASSINATURA DATA 

27/10/2017.  

 

 

mailto:camaramvsc@yahoo.com.br

